
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
  

CERTIDÃO 

 

CERTIFICAÇÃO DA ADESÃO AO PECMA
Processo: 797976/24
 
Auto de Infração: 331331/2024
 
Autuado: JOSÉ SANTANA DE SÁ

(X)Certifico que o processo administrativo teve início até o dia 10 de janeiro de 2025, e o autuado manifestou seu interesse na adesão ao PECMA até o dia 10
de julho de 2025. Portanto, independentemente da fase processual, aplicou-se a atenuante no percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor consolidado da multa
simples.

( ) Certifico que o autuado é pessoa jurídica de direito público e que o processo administrativo teve início até o dia 10 de janeiro de 2025, e o autuado
manifestou seu interesse na adesão ao PECMA até o dia 10 de julho de 2025. Portanto, independentemente da fase processual, aplicou-se a atenuante no percentual de 70%
(setenta por cento) sobre o valor consolidado da multa simples.

( ) Certifico que o processo administrativo teve início em data posterior ao dia 10 de janeiro de 2025. Portanto, aplicou-se a atenuante no percentual de:

( ) 50% (cinquenta por cento) sobre o valor consolidado da multa simples, considerando a manifestação de interesse na adesão ao PECMA no prazo de até 20
dias contados da notificação da lavratura do respectivo auto de infração;

( ) 40% (quarenta por cento) sobre o valor consolidado da multa simples, considerando a manifestação de interesse na adesão ao PECMA antes da decisão
referente à defesa administrativa;

( ) 30% (trinta por cento) sobre o valor consolidado da multa simples, considerando a manifestação de interesse na adesão ao PECMA no prazo para
apresentação de recurso administrativo ou enquanto pendente o seu julgamento.

 

(X) Certifico que a infração ambiental NÃO ocasionou morte humana, não foi praticada mediante o emprego de métodos cruéis para abate ou captura de
animais, e não decorreu de rompimento ou extravasamento de barragem de rejeito, bem como de deslizamento de pilha de estéril.

(X)Certifico que até a presente data a penalidade não havia se tornado definitiva.

(X)Certifico que não há aplicação de multa diária no auto de infração em epígrafe.

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

MANUTENÇÃO DA PENALIDADE DE APREENSÃO E PERDIMENTO DE BENS

Certifico a definitividade da penalidade de apreensão imposta por meio do auto de infração em referência, nos termos do art. 65 do Decreto n° 47.383/2018, e,
consequentemente o perdimento de tais bens, nos termos do §2 do art. 94 do mesmo decreto, ratificando eventual destinação sumária dos bens, caso ocorrida.

a) Para:

(X) Todos os bens indicados no Auto de Infração, quais sejam: 692,5 M³ de lenha nativa

( ) Os bens indicados a seguir:

 

b) Local de depósito do (s) bem (s) apreendido (s):

(X) Bem apreendido no local da infração, com o Autuado;

( ) Bem apreendido encaminhado para depósito em:

c) Motivo:

( ) Não houve requerimento de restituição apresentado no prazo da defesa administrativa;

(X) Bens ilícitos;

( ) Bens sem comprovação de origem;

( ) Bens utilizados como instrumento para a prática de infração ambiental da qual decorreu dano ou degradação ao meio ambiente ou a recursos hídricos, ou
derivado da prática dessa infração ambiental;

( ) Não houve comprovação pelo autuado da regularização ou do início do processo de regularização, nas hipóteses cabíveis;

( ) Tratam-se de animais silvestres, sendo impossível a restituição, nos termos do art. 97 do Decreto n° 47.383/2018.
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_____________________________________
Fábio Fernandes Rodrigues - MASP 1368596-1

Assinado Eletronicamente

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Nos termos da certidão acima, o Chefe da Unidade Regional de Fiscalização, com base no art. 8º do Decreto nº 48.994/2025 c/c art. 61, III do Decreto
48.706/2023, decide pela conformidade do Termo de Composição Administrativa – TCA com a legislação aplicável e pela manutenção da penalidade de apreensão e
consequentemente o perdimento dos bens.

Encaminhe-se os bens apreendidos ao setor responsável pela destinação legal, para as providências.

Emita-se o DAE e notifique-se o autuado, conforme disposto no art. 9º, §5º do Decreto 48.994/2025.

Arquive-se o processo administrativo.

 

Montes Claros-MG

 

_____________________________________
GUSTAVO ENDRIGO DE SA

FONSECA, MASP 1364097-4 - Subsecretário  de
Fiscalização Ambiental respondendo

Assinado Eletronicamente

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Endrigo de Sa Fonseca , Subsecretário(a), em 05/06/2025, às 17:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Fabio Fernandes Rodrigues, Servidor(a) Público(a), em 06/06/2025, às 09:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 115299556 e o código CRC 7C78332C.

Referência: Processo nº 1370.01.0051537/2023-36 SEI nº 115299556
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Atos do Governador
ATO ASSINADO PELO SENHOR VICE-GOVERNADOR, NO 
EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES DE GOVERNADOR DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS, EM DATA DE 30/5/2025:
 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
 
no exercício da competência prevista no art. 90, inciso II, da 
Constituição do Estado, em cumprimento à decisão judicial constante 
nos Autos nº 0000385-56.2015.4.01.3815/MG, com trânsito em julgado 
em 04/02/2025, determina a perda do cargo público de Domingos Sávio 
Ferreira, Masp 349445-7, lotado na Secretaria de Estado de Saúde.
 
ATOS ASSINADOS PELO SENHOR GOVERNADOR DO 
ESTADO, EM DATA DE ONTEM:
 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO
 
autoriza, nos termos do art. 76 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e do Decreto nº 48.176, de 15 de abril de 2021, a servidora abaixo 
relacionada, em exercício na Secretaria de Estado de Governo, a 
ausentar-se integralmente do país, no período de 8/6/2025 a 26/6/2025, 

Governador no exterior, em China e Japão, com ônus para o Estado:
 MARIANA DOS REIS SIQUEIRA, MASP 1484632-3, DAD-6 
EG1101447.
 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE CASA CIVIL
 
autoriza, nos termos do art. 76 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e do Decreto nº 48.176, de 15 de abril de 2021, o servidor abaixo 
relacionado, em exercício na Secretaria de Estado de Casa Civil, a 
ausentar-se integralmente do país, no período de 8/6/2025 a 27/6/2025, 
para participar do Assessoramento ao Governador e toda a comitiva, em 
China e Japão, com ônus para o Estado:
PEDRO ALUÍZIO RESENDE LEÃO, MASP 1596265-7, DAD-9 
VI1100294.
 
PELO GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS
 
autoriza, nos termos do art. 87 da Lei nº 5.301, de 16 de outubro de 
1969 e do art. 11 do Decreto nº 45.260, de 22 de dezembro de 2009, o 
servidor abaixo relacionado, lotado no Gabinete Militar do Governador 
do Estado de Minas Gerais, a ausentar-se do país, no período de 

China, Yamanashi e Tóquio/Japão, com ônus para o Estado, observada 
as diretrizes do Comitê de Orçamento e Finanças:
N. 131.012-7, CAPITÃO PM ALEXANDER DUARTE MARINHO.
 
autoriza, nos termos do art. 87 da Lei nº 5.301, de 16 de outubro de 
1969 e do art. 11 do Decreto nº 45.260, de 22 de dezembro de 2009, o 
servidor abaixo relacionado, lotado no Gabinete Militar do Governador 
do Estado de Minas Gerais, a ausentar-se do país, no período de 

Japão, com ônus para o Estado, observada as diretrizes do Comitê de 
Orçamento e Finanças:
N. 128.345-6, CEL PM PAULO ROBERTO BERMUDES REZENDE.
 
autoriza, nos termos do art. 87 da Lei nº 5.301, de 16 de outubro de 
1969 e do art. 11 do Decreto nº 45.260, de 22 de dezembro de 2009, o 
servidor abaixo relacionado, lotado no Gabinete Militar do Governador 
do Estado de Minas Gerais, a ausentar-se do país, no período de 

Hannover/Alemanha, com ônus para o Estado, observada as diretrizes 
do Comitê de Orçamento e Finanças:
N. 133.533-0, TENENTE PM WEIVEL MAKLIS GOMES FREITAS.
 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO
 
coloca, nos termos do art. 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art. 11 do Decreto nº 47.558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Planejamento 
e Gestão à disposição do MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, 
de 1/1/2025 a 31/12/2025, com ônus para o cessionário, conforme 
Convênio de Cooperação Técnica nº 28/2025:
 RICARDO LOPES MARTINS / MASP. 667.605-0 / ESPECIALISTA 
EM POLÍTICAS PÚBLICAS E GESTÃO GOVERNAMENTAL / 
EPPGG.
 
coloca, nos termos do art. 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art. 11 do Decreto nº 47.558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Planejamento 
e Gestão à disposição do MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, 
de 1/1/2025 a 31/12/2025, com ônus para o cessionário, conforme 
Convênio de Cooperação Técnica nº 26/2025:
 MARIANA GOMES MENDES / MASP. 752.869-8 / ESPECIALISTA 
EM POLÍTICAS PÚBLICAS E GESTÃO GOVERNAMENTAL / 
EPPGG.
 
autoriza, nos termos do art. 76 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e do Decreto nº 48.176, de 15 de abril de 2021, a servidora abaixo 
relacionada, em exercício na Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão, a ausentar-se integralmente do país, no período de 08/06/2025 
a 13/06/2025, para participar da X Conferência Latino-americana e 
Caribenha de Ciências Sociais, em Bogotá/Colômbia, com ônus para 
o Estado:
LAURA CECÍLIA RODRIGUES REIS/MASP1484770-1.
 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
 
coloca, nos termos do art. 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art. 11 do Decreto nº 47.558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da Prefeitura Municipal de Itabira, até 31/12/2025, com 
ônus para o cessionário, conforme Convênio de Cooperação Técnica 
nº 114467718/2025:
 GABRIELA CABRAL LOPES MORAIS, MASP 1011072-4, EEB - 
ADM 2, SRE NOVA ERA.
 
coloca, nos termos do art. 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art. 11 do Decreto nº 47.558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da Prefeitura Municipal de Carlos Chagas, até 31/12/2025, 
com ônus para o cessionário, conforme Convênio de Cooperação 
Técnica nº 114054277/2025:
 EDINALVA KRETLI, MASP 819285-8, PEB - ADM 5, SRE 
TEOFILO OTONI.
 
ATOS ASSINADOS PELO SENHOR SECRETÁRIO DE 
ESTADO DE GOVERNO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, 
EM DATA DE ONTEM:
 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO
 
no exercício da competência que lhe foi delegada pelo art. 2º, inciso 
IX, alínea a, do Decreto nº 48.415, de 10 de maio de 2022, em 
cumprimento ao acórdão proferido nos autos da Apelação Cível nº 
1.0024.14.305561-4/003, transitado em julgado, torna sem efeito o 
ato de anulação da aposentadoria de LEDA MARIA DE FÁTIMA 
SANTOS SIQUEIRA
09.10.2014.
 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E TURISMO
 
Pela Fundação de Arte de Ouro Preto
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, art. 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 
2007, e o Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, DAVID JUNIO 
DOS SANTOS, MASP 1.546.295-5, para o cargo de provimento em 

Assessoria de Comunicação Social da Fundação de Arte de Ouro Preto.
 

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47.722, de 27 de setembro 
de 2019, a RODOLPHO DE CASTRO SELOS, MASP 1285452-7, 

de Estado de Desenvolvimento Econômico, a contar de 1/6/2025.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47.722, de 27 de setembro 
de 2019, a CAIO GOMES BISPO
temporária estratégica GTED-1 CI1100496 da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico, a contar de 1/6/2025.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, a pedido, nos termos do art. 106, alínea “a”, da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, RODOLPHO DE CASTRO SELOS, 
MASP 1285452-7, do cargo de provimento em comissão DAD-6 
CI1100035 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, 
a contar de 1/6/2025.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, exonera, a pedido, nos termos do art. 106, alínea “a”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, CAIO GOMES BISPO, MASP 
1612051-1, do cargo de provimento em comissão DAD-4 CI1100079 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, a contar de 
1/6/2025.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022 e nos termos do art. 7º da Lei Delegada nº 174, de 26 de janeiro 
de 2007 e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, dispensa 

CLÁUDIO DE PAIVA FERREIRA, MASP 
341527-0, ocupante do cargo de provimento em comissão DAD-
11 CI1100019, de recrutamento Amplo, da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico, a contar de 07/04/2025.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, ANA LÍCIA 
OLIVEIRA SATHLER, para o cargo de provimento em comissão 
DAD-5 CI1100911, de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico.
 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47.722, de 27 de setembro 
de 2019, a JULIA SOUZA VILELA
temporária estratégica GTED-4 JD1100089 da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública, a contar de 22/05/2025.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 
2019, a GUTEMBERG BRANDON VIANA DE ANDRADE, MASP 

da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, a contar de 
22/05/2025.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47.722, de 27 de setembro 
de 2019, a NATHALIA DANTAS FERREIRA, MASP 16079923, a 

de Estado de Justiça e Segurança Pública, a contar de 28/05/2025.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, exonera, a pedido, nos termos do art. 106, alínea “a”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, DAYANE MAXIMIANA SILVA 
MARQUES, MASP 15730054, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 JD1102575 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, a contar de 02/06/2025.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, GUTEMBERG BRANDON VIANA DE 
ANDRADE, MASP 7530546, do cargo de provimento em comissão 
DAD-9 JD1100176 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, a contar de 22/05/2025.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, ROBERTA MAZZARO REIS, MASP 16013344, 
do cargo de provimento em comissão DAD-2 JD1100771 da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, a contar de 03/06/2025.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, NATHALIA DANTAS FERREIRA, MASP 
16079923, do cargo de provimento em comissão DAD-6 JD1100075 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, a contar de 
28/05/2025.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, JULIA SOUZA VILELA, MASP 15341142, do 
cargo de provimento em comissão DAD-6 JD1100778 da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, a contar de 22/05/2025.
 
no uso de suas atribuições, designa NATHALIA BERTU MOURA, 
MASP 7532674, titular do cargo de provimento em comissão DAD-9 
JD1100103, para responder pela Subsecretaria de Integração da 
Segurança Pública da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, no período de 17/06/2025 a 26/06/2025.
 
no uso de suas atribuições, designa OTAVIO LEVINDO ROSA, 
MASP 11931300, titular do cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1100583, para responder pelo Centro Socioeducativo Divinópolis 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, a contar de 
02/06/2025.
 
no uso de suas atribuições, designa MATHEUS CLEMENTE 
DE SOUZA, MASP 14840151, titular do cargo de provimento em 
comissão DAD-7 JD1100608, para responder pela Superintendência de 
Políticas sobre Drogas da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, a contar de 22/05/2025.
 
no uso de suas atribuições, designa WILTON NEY MARTINS, 
MASP 10957967, titular do cargo de provimento em comissão DAD-6 
JD1100100, para responder pela Superintendência de Gestão de Vagas 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, no período de 
26/05/2025 a 30/05/2025.
 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
 
no uso de suas atribuições, designa GUSTAVO ENDRIGO DE SA 
FONSECA, MASP 1364097-4, titular do cargo de provimento em 
comissão DAD-8 MD1100470, para responder pela Subsecretaria de 
Fiscalização Ambiental da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, no período de 02/06/2025 a 16/06/2025.
 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, LETYCIA 
SOUZA BORGES, MASP 1527240-4, para o cargo de provimento em 
comissão DAD-4 PH1101633, de recrutamento amplo, da Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão.
 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, ANA 
CAROLINA NASCIMENTO SOUZA SEIXAS, MASP 1205444-
1, para o cargo de provimento em comissão DAD-8 PH1100210, de 
recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão.
 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
 
coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Educação à disposição da Fundação de Educação para 
o Trabalho de Minas Gerais - UTRAMIG, até 31/12/2025, com ônus 
para o cessionário:
 LINDALVA ELENA GOVEIA, MASP 1430861-1, ATB - ADM 1, 
SRE METROPOLITANA C.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, autoriza, nos termos do art. 76 e art. 88 da Lei nº 869, de 5 
de julho de 1952, e do Decreto nº 48.176, de 15 de abril de 2021, a 
servidora abaixo relacionada, em exercício na Secretaria de Estado de 
Educação, a ausentar-se integralmente do país, no período de 3/5/2025 
a 9/9/2026, para participar de Mestrado em Empreendedorismo e 
Inovação Social, ministrado pela Universidade da Beira Interior, em 

pagamento de demais despesas vinculadas ao mesmo:
LILIAN MARTINS,MASP 1118459-5,ADMISSÃO 2, ANEIIE.
 
Pela Universidade do Estado de Minas Gerais
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, autoriza, nos termos do art. 76 e art. 88 da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e do Decreto nº 48.176, de 15 de abril de 2021, a servidora 
abaixo relacionada, em exercício na Universidade do Estado de Minas 
Gerais, a ausentar-se integralmente do país, no período de 16/6/2025 
a 27/6/2025, para participar da Viagem Internacional da Abruem, em 
Wellington, Palmerston, Dunedin, Queenstown, Christchurch, Lincoln, 
Hamilton e Aucklan/Nova Zelândia, com ônus limitado para o Estado, 

LIGIA BARROS DE FREITAS / MASP 1457988/2/ PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO SUPERIOR.

Secretaria de Estado 
de Governo

Secretário: Marcelo Guilherme de Aro Ferreira

Expediente
SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO, 

GESTÃO E FINANÇAS
ATOS DO SENHOR DIRETOR

O DIRETOR DA SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E FINANÇAS,no uso da competência delegada pela 
Resolução SEGOV Nº 30/2024, publicada em 25/07/2024, Registra 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos 
da alínea "a" do art. 201 da Lei n.º 869/1952, entre 30/05/2025 
e 06/06/2025, à servidora LORRAINE LACERDA ARANHA 
PEREIRA, MASP 1606051-9, admissão 01, a partir de 30/05/2025.
Registra AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO, nos termos 
da alínea "b" do art. 201 da Lei n.º 869/1952, entre 21/05/2025 e 
23/05/2025, ao servidor HIRAM ACACIO LEITE DE AVILA, MASP 
1287600-9, admissão 01, a partir de 21/05/2025.

 MARCELUS FERNANDES LIMA
 DIRETOR

Gabinete Militar 
do Governador

Chefe do Gabinete Militar: Cel PM Paulo Roberto Bermudes Rezende

Expediente
EXTRATO DE PORTARIA DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO PUNITIVO – PAP N° 02/2025 – GMG
O TENENTE-CORONEL PM, SUBCHEFE E ORDENADOR DE 
DESPESAS DO GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR, no 
uso de suas atribuições previstas no artigo 6º, do Decreto Estadual n° 
48.710/2023, c/c artigo 22 do Decreto Estadual n° 37.924/96, artigos 
41 e 42, daLei Estadual n° 14.184/02e na Resolução GMG 85/2024, 
considerando a celebração do contrato entre o Estado de Minas Gerais, 
por meio do Gabinete Militar do Governador - GMG, e a empresa TRO 
Locações de Pipa Eireli, inscrita no CNPJ sob o n°34.503.918/0001-
75, os descumprimentos das normas que regulamentam o assunto, em 
especial o art. 66 daLei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, e 
o edital do certame, sujeitando-se às penalidade previstas no art. 87 
do mesmo diploma legal, c/c o art. 38 do Decreto Estadual n° 45.902, 
de 27 de Janeiro de 2012, resolve instaurar, com fulcro nos artigos 
38 e seguintes do Decreto Estadual n° 45.902, de 27 de janeiro de 
2012, e no artigo 5º da Lei Estadual n° 14.184, de 31 de janeiro de 
2002, um Processo Administrativo Punitivo, para que, observado o 
devido processo legal e respeitando-se os direitos à ampla defesa e ao 
contraditório da empresa, sejam apuradas as supostas irregularidades e 
determinar o nº 158.752-6, 2º Sgt PM Fabio Guedes Araújo, que proceda 
a instrução necessária ao Processo Administrativo Punitivo, nos termos 

competência dessa Autoridade, no Prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
a partir do recebimento da portaria e seus anexos. ASSINATURA: 
CARLOS ALBERTO SILVA ALEIXO JUNIOR, TENENTE-
CORONEL PM. PROCESSO SEI N° 1070.01.0000900/2024-34.

Controladoria-
Geral do Estado
Controlador-Geral: Rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente
DESPACHO 

A CONTROLADORA-GERAL ADJUNTA, no uso da competência 
que lhe confere o art. 93, § l°, da Constituição do Estado de Minas 
Gerais, combinado com o art. 28 da Lei Delegada nº 174, de 26 de 
janeiro de 2007, nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei Estadual nº 
13.994, de 18 de setembro de 2001, c/c art. 44 do Decreto Estadual 
n° 45.902, de 27 de janeiro de 2012, tendo em vista a decisão 
exarada pela Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
nos autos do Processo Administrativo nº 1450.01.0146746/2022-
79, com fundamento no art. 49, do Decreto 48.012/2020, c/c artigo 

46, do Decreto Estadual nº 45.902/2012, determina a inclusão da 
empresa FLEXX DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, 
CNPJ 11.069.669/0001-56, pelo prazo de 01(um)ano, no Cadastro de 
Fornecedores Impedidos De Licitar e Contratar Com a Administração 
Pública Estadual – CAFIMP, a contar da data de 30/04/2025.

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, 
Belo Horizonte, 02 de junho de 2025.

Luciana Cássia Nogueira
Controladora-Geral Adjunta

DESPACHO
A CONTROLADORA-GERAL ADJUNTA, no uso da competência 
que lhe confere o art. 93, § l°, da Constituição do Estado de Minas 
Gerais, combinado com o art. 28 da Lei Delegada nº 174, de 26 de 
janeiro de 2007, nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei Estadual nº 13.994, 
de 18 de setembro de 2001, c/c art. 44 do Decreto Estadual n° 45.902, de 
27 de janeiro de 2012, tendo em vista a decisão exarada pela Subseção 
Judiciária de Montes Claros-MG, nos autos do processo judicial nº 
0000835-52.2017.4.01.3807, com fundamento no artigo 45, inciso I 
do supracitado Decreto, determina a inclusão da empresa DELVANE 
MARIA FERNANDES NETO, CPF nº ***.105.256-**, pelo prazo de 
02 (dois) anos, no Cadastro de Fornecedores Impedidos De Licitar e 
Contratar Com a Administração Pública Estadual – CAFIMP, a contar 
da data de 24 de abril de 2024.

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, 
Belo Horizonte, 02 de junho de 2025. 

Luciana Cássia Nogueira
Controladora-Geral Adjunta

DESPACHO 
A CONTROLADORA-GERAL ADJUNTA, no uso da competência que 
lhe confere o art. 93, § l°, da Constituição do Estado de Minas Gerais, 
combinado com o art. 28 da Lei Delegada nº 174, de 26 de janeiro de 
2007, nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei Estadual nº 13.994, de 18 de 
setembro de 2001, c/c art. 44 do Decreto Estadual n° 45.902, de 27 de 
janeiro de 2012, tendo em vista a decisão exarada pela SECRETARIA 
DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, nos autos 
do Processo Administrativo Punitivo nº 1450.01.0171218/2023-
96, com fundamento no artigo 45, inciso I do supracitado Decreto, 
determina a inclusão da empresa Sabor & Art Cozinha Ltda., CNPJ 
nº. 01.564.322/0001-26, pelo prazo de 02 (dois) anos, no Cadastro de 
Fornecedores Impedidos De Licitar e Contratar Com a Administração 
Pública Estadual – CAFIMP, a contar da data de 30 de abril de 2025.

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, 
Belo Horizonte, 02 de junho de 2025.

Luciana Cássia Nogueira
Controladora-Geral Adjunta


